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LEI N° 2.314, DE 10 DE MARÇO DE 2023.  
 
Altera a redação do art. 1º da Lei 2.311/2023, que 
dispõe sobre a contratação temporária de 
excepcional interesse público para o cargo de 
Professor. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º A redação do art. 1º da Lei n° 2.311 de 09 de fevereiro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo prazo de até 90 (noventa) 

dias, prorrogável por igual período, conforme dispõem os arts. 211 e 234, da Lei nº 241/1993, em 
atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, 01 (um) servidor para o 
cargo de Professor, com carga horária semanal de 24 (vinte e quatro) horas e vencimento mensal 
equivalente ao N1A do magistério.” 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita – Poço das Antas, 10 de março de 2023.  
 

 

VÂNIA BRACKMANN 
          Prefeita Municipal 
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